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PROJETO DE LEI No 3 1474 + DE à

PROTOCOLO Dispõe sobre a promoção da saúde e da

reintegração social das peesoas portadoras

de sofrimento mental: implantação de modelo

ce Gaúde Mental alternativos Com a

RO substituição dos Hospitais Fsiquiátricos a

5 axtinaão cat regulamenta a

internação involumtária [o da outras

providênci

Eyet lo — O Poder

de acordo com os princisi

direitos individuais»

implementarã as preveng

inserção soci plena

mental sem discrimina

dificulte q usufruto de

e a

rimento

impeça o U

Brtigo 2g - Os Secretarias e Administrações de Saúde

Fetadual, Regionais e Municipais e os respectivos Conselhos

de Satde, em seus níveis de atribuição, estabelecerão um

modelo de atenção à saúde mental constituído por recursos

alternativos aos hospitais psiquiátricos que terão coma

porta-de-entrada a Atenção Primária em Saúde Mental. desen—

volvida pelas Unidades Básicas de Gaúder- &is de atenção

especializados e diversificados como os leitos de Saúde

Mental em Hospitais Gerais, Emergências FPsiguiátricas nos

Fronto-Saocorros Gerais, serviços especializados em regime de

Hospital-Dia e Hospital-Noit Centros de Convivência e

Cooperativass lares e casas ou pensões protegidas entre

a

outros. que garantam a manutenção e a inserção da pessoa
a suaportadora de sofrimento mental junto ans tratamentos

famílias ag geu trabalho e à comunidade.

de saúde

ca mão

servi

princípio

Farágrato Unico

alternativos deverão aplica

pe

tratamento = a

serviços erais de

a constituição d

Orgánica ce Gaúde

Pauls.

Ártigo Jo - À iaentação e as finalidades dos

procedimentos terapéuticos destinados à pessoa portadora ce

sofrimento mental terão como objetivo a manutenção e a

recuperação da integridade física e mental, da identidade e

dignidade, da vida familiar e comunitária, e do trabalhos

tendo em conta a singularidade da pessoa humana, suas

necessidades básicas, sua cultura: seus momentos vitaiss



e autora

e da

suas gotera

Fim último d

saúde cevardaoBrtigo 4g - Os serviços públic

car [E] controlar asidentifa

organizacionais relacionaidgicom a ccor:
mermtal individual a coletivo nos le:

mediante especialmente ações referentes

sanitária » epidemiológicas

Artigo So - Toda a pessoa portadora de sofrimento

mental terá direito a tratamento no ambiente menos

restritivo possível com os procedimentos terapéuticos menos

restritivos e invasivos possíveis, baseados mum plano

prescrito individualmente por profissionais qualificados:

com a participação do examinado e/ou familiares, e adminisr

trado após seu consentimento informado.

Parágrafo Unico - Nos casos de internação hospitalar

similar onde q consentimento informado não seja possível.

aplica-se o disposto nos artigos 12/13/i4 e parágrafos,

Ártigo ém - Fica vedado o

rea a outros promisa

desumanca em quaigquer estabelecimento cu

privado.

Brti 70 - am prol a

peicociru come CE

produzam efeitos êrnicos da

tratamento de uma enfermidade

Artigo Bo - OD uso de nos tratamentos

osiquiátricos em estabelecimentos de saúde mental deverá

responder às necessidades fundamenta de saúde da pessoa

portadora de sofrimento mental e será exclusivamente com

+ins terapêuticos e/ou diagnósticos: devendo ser revisto

periodicamente.

Artigo Pg - Às outras terapéuticas psiquiátricas

biológicas estarão proibidas, saivo nas seguintes condições

asscr iadasi

a) Indicação absoluta sem que carter

procedimentos de maior ou igual eficácia existami

bh) Utilização. após todas as tentativas através

de outros procedimentos terapéuticos. em ambiente hospitalar

especializados

ES Rizco de vida iminente decorrente do

sofrimento mental:

da) Cornsentimento paciente

proqnyfamiliares a

possivel

terapéuti

E

Consult

do estsaúde meant Cm mari



escrito e assinatura dos seus membros;

F) Exame e consentimento por uma equipe cle

médicos composta por um do estabelecimento: um indicado

pela autoridade Sanitária Estadual e um indicado pela

autoridade Sanitária Municipal.

será utilizada

otamento de

| prévias

Brtigo Il — A internação psiguiátri

como q última recurso terapéutico ans q

tocas outr formas e possibilidades terapéutic

deverá obietivar a mais breve recuperação

determinar a ime 1a regso | da nes

sofrimento mental, realizando ko regime

terapêutico menos restritivo possíveis

E
]

de

s e qrorrer.

Mental em Hospitais

Farâgrafma qundo — fo internação de pessoa com
sei

úsiico principal de Sindrome de Dependência

Blcoglica devera ee da” em leito de Clínica Médica em Hospi-

tais e Frontos Gocorros gerais, vedando-se o uso de leito em

Hospital Fsiguiátrico.

- Parágrafo terceiro - & internação de crianças e

adolescentes não poderá exceder 7 (sete) dias em leito

psiguidtrico especializado.

Fardgrafo quarto - Nos casos referidos no parágrafo

anterior, av exceder o tempo estipulado a autoridade

samitária local deverã indicar uma equipe multinrofissianal

para reavaliar a manutenção ca institucional ização: conforme

parágrafo Za do artigo 145 indicando se necessário a inter-

nação em enfermar

Grtigo li aqéio poi laudo

méciico Espec pertence equaire ce
vendo cerfimica

eman a indiacte

"euictrando também nsentimento

e preavis mínima do

Parágrafo nico -— É em

ieito pertencente & feminio por ela

u Financiado

ELA RA

ntratados

emitida por oédico da

Priigo 1X - À internação psiquiátrica de menores de

idade e aquela que não obtiver q consentimento informado da

internado será caracterizada pelo médico autor do laudo come

uma internação involuntária.



*o lnico

ara

local da

ação de gre

« & as penali

Artigo 14 - Em qualquer cast, a autor idade sanitária

local we wc Ministério Público poderão requisitar complementos

e informações do autor da laudo e da direção do

estabelecimentos ouvir o internado. seus familiares e quem

mais julgarem conveniente, inclusive qutros especialistas»

autorizados a examinar q internado para efeito de

oferecerem parecer escrito.

Parágrafo primeito - à autoridade sanitária local:

através de uma dunta Técnica Revisionalo verá proceder

mar iamente a confirmação ou a suspensão ca internação

psiquiátrica involuntária, num prazo de até quarenta e oito

+48) horas após E cbr igatória pela

imento de E ando ime menta

se nto am

rãs A 3

&o técnica

e quatro

' mando

com cúpia rem

e quatro (24) Sorase

e tratamento adotados

“o no prazo de vinte

Parágrafo terceiro [a] documentação e

o expediente que resultar dessas providências serão arquivar

dos junto ao Ministério Fúblico,s para os fins do artigo

1 cesta leds se não for o casos em quaiguer tempo, de

provocação judicial para efeitos de determinar a desinter-—

nação. aprofundamento da investigação cu apuração de res-

ponsabil idades penais e civis, processos que tramitarão em

segredo de Justiça.

Artigo 1 - Q Ministério Fúblico instalarã E

manterã. a nível estadual,» serviço especial de conhecimentos

documentação e controle das internações psiquiátricas» para

o que contará com a cooperação dos Conselhos Estadual e

Municipais de Saúde e 4 « de fiscalização:

controle e execução d s de Saúde.



Prtizo l6 - Compete às instâncias do fiscalização

ntrole & xecução dos Serviços FPúblicos de Saúde e ao

Ministério Fúblico procederem a auditoria periódica dos

estabelecimentos de saúde mental, tomando as providências

cabíveis nos casos de irregularidades apuradas.

êrtizo 17 — Os Conselhos Estadual e Municipais de

Saúde, q Ministério Pú ica bem como as instâncias de

fiscalização controle e execução dos serviços públicos ce

saúde deverão atuar solidariamente pela reinserção social

das pessoas portacoras de sofrimento mental internada

desinternadas dos estabelecimentos psicuiátricoss tomando as

providências cabíveis nas hipóteses de abandono» isolamento

om marginalização.

12 — fios pacient asilares ou

que perderam o vinculo com

em desamparo i

a at

E

ias que

arjas das áreas « spondentes à saúdes

alturas Jjustiga:s educação, habitação, relações do

outrassa similares e complementarestrabalho

Farágrafo primeiro - & política social intersetorial

deverá propiciar a desinstitucionalização de todos [o

pacientes asilares no prazo de três “3 anos após a

publicação desta lei através especialmente de :

a) Criação de lares abrigados ou similares, com até vintm

» moradores, fora dos limites físicos do hospital

iquiatr ico?

[o Reinserção na família de cr igem através do

abelecimento dos vínculos familiares:

mengtrem interesse e tenham

tornarem familia

Bdoção por famílias que de

sibilidades econômica e afetiva de

ituta.

Pará

deverá cer

intersetorial

social e econômica

amo dena administra:

antia de um salário mínimo mensal âquele cues

adamentes não po ia meios de prover a própria

manutençãos

cc) Facilitaçgão na reinserção produtiva. seja ro processo

produtivo formal, seja em processo produtivo cooperativos

sendo proibida qualquer forma de discriminação OL



cd Inserção no pre ao educacional do Cistema de Ersincas

Atenção Intes à Gaúge nos rviços públicos de

s definitivas: fornando a estada nos

res. proviscria,ados cu simil

m cam proibidas, no território da

de São Pauios a construção e ampliação de hospitais

nsiquiátricos e similares, públicos cu privados, e a

contratação e financiamento pelo setor público de novos

leitos nesses estabelecimentos,

Artigo 20 - Fica vedada a criação e o funcionamento

de espaços físicos ou serviços especializados que impliquem

em segregação voltados a pessoas com sofrimento mental am

quaisquer estabelecimentos educacionais, público ou privados

garantindo-se o acesso destas pessoas à educação em classes

comuns em qualquer faixa etárias com a retaquarcda

assistencial e de apoio integraca dos serviços de saúde e

educação.

Prtigo Zi - Fica desautorizado o funcionamento de

serviços de nsiquiátricas em itaim

p juiátricos e is apartir da data de cão

cesta lei.

reónomas Guie mu

mote imento mentala ou

prevenção, tratamento ou

Secretarias q Acuministrações de

ipais para garantir a execução desta

Brt ia =

Saúde, Estaduais e Munic

lei poderão cassar licenças. alvarás. aplicar multas

suspender pagamentoss e outras punições previstas em leia

bem coma expedir atos administrativos e normativos
necessários à eua correta aplicação,

Brtigo 24 —- Todo estabelec imento de saúde deverá

afixar esta iei em lugar visivel aos usuários dos serviços:

Artigo 2% -— Esta lei entrará em vigor na data de sus

publicação, revogadas as disposições em contrários.



DISFPOGIÇÕOES GERAIS E TRANSITORIAS

Brtigo lg - Dentro do prazo de noventa (SM)

dias, a contar da promulgação desta leis os estabelecimentos

de saúde mental que mantêm pessoas internadas encaminharão

am representante local do Ministério Públicos em relação a

cada uma delas, a documentação prevista per SELIS

dispositivos, conforme se trate de internação involuntária

ou não.

Parágrafo Unico - O Ministério Pablico o. nos casos

previstos por este arti poderá anir de conformidade com o

osto no artigo d4 e 1 parágrafo Cy desta lepl

- 9 implantação do modelo

ternativo de cue trata está

i A d

de Reforma

ica a rível das Secretarias e das Administrações de

atacduals Regi is e Municipais, a serem designadas e

ordinadas aus elhos de Saúde e constituída por

trabalhadores de saúde mental, autoridades sanitárias:

uguár ice dos servigos: seus familiares representantes da

Croem dos Advogados e da comunidade científicas para

elaboração. acompanhamento e implantação do estabelecido no

artigo anterior.

Artigo 4g - às Secretarias e Administrações de Saúde

Estadual, Regionais e Municipais. em seus niveis, disporão

de um (1) ano, a contar da promulgação desta lei, para passar

a executar o planejamento e o cronograma de implantação dos

novos recursos técricc de atendimento apresentados pelas

Comissões de Reforma Psiquiátrica e aprovados pelos Conse-

lhos de Saúde, em seus nivel

ag

E

ártigo Sa —- Ficam desautoriz a funcionar no

estadual todos os Ho it tricoas o cu

existentes. após cinco f ca data de

promulgação desta lei.



JUSTIFICATIVA

vivemos hoje no Brasil e em fodo o mundo um

momento ce critica ao modelo agsilar e hospit: êrtrico

to do cdnente mental, desde q

"imado a s ação a discr inação

os de ci mia de todos que sofrem

ment mes daquele

portamento como normal.

Se Ee) tante do mundo, teorias [e] práticas
ámios vem ocorrendo, principalmente

+ como demonstram os movimentos la

comunidade Terapéuticas da FPriguiatria Comunitária ros

A) da fmti-Fsiquiatria (tInglaterrels da Faiquiatria de

Setor (França): da Psiquiatria Democrática (Itália), dentre

outros; no Brasil estes movimentos só vem a crescer no

periodo de redemocratização do Faís.

Maiz recentemente experiências públicas importantes,

procurando priorizar a atenção em Saúde Mental extra-

alternativas ams mani

a 2a Brande Guerr

hospitalars tiveram destaque nas politicas ce Saúde

Estaduais e Municipais preocupadas nãa somente com a

desospitalização, mas fundamentalmente com a

desinstitucional ização,s objetivando inserir o portador de

sofrimento mental no contexto Social, cujas contradições são

as principais responsáveis pela produção social cio

hoje taxas de prevalênciaecfrimento mental, que atin

alarmantes.

Fetas Políticas Públi

ao lado da vocação para a viol

que já vitimaram milhar

i É IN BávE el

as de Saúde Mental entendem

ncia

doert

usuár

porque

tt após o sequ E a €

própria instituição hos lar. Hoje 70%

“icos estão ocupados por internos hã Lo anos

m 198% o Governo do Estado de São eleito

revelava uus mais de 95% dos gastos em Saúde Mental ia para

os 114 Hospitais Fasiquiátricas existent ntão: e apenas:

no máximos Sá iam para as ações extra-hospitalares em Saúde

Mental.

Em 4991, estudo do próprio Governo do Estado de São

Paulo, revelava que Itá de todas as despesas com Saúde eram

destinados para manutenção e financiamento da rede

hospitalar psiquiátrica do Estado.

sta real idade tem raizes na política ce

financiamento co Setor Saúde implantado no Brasil desde

1966, privilegiando o setor privado que passa a ter na

loucura e na doença uma fonte de lucro inesgotável. Isto é o

que demonstra o fato de que até 1965 tínhamos no Frasil lIG



Hospitais Fsiquiátricos e em 1975

tor garque asilar do mundos

são conveniados ou contr i

croi e representando 2

sleternto

jã tinhamos

ndo que 78% de
E

al

tema asilar brasil

cvocando pelo mg

ct

ne. '

ipõtes

t dbmetidos a maioria brasileiros.

Enquanto dietos a população ciama por hospitais e

de saúde que responda BUAS nec idades em áreas

maternidade, cardiovas cirurgias em gerals

engão ay politraumatis i além

ERES um qm

sobre a condi

busca-se uma Po

ufetiva

ue e

controle

E

nov im

mundo

e

ti

“UTRE an

da Gaútes

Corntferán

a NFas Organização

& todos os

da assistéênc:

aterção extra hosp

da Gaúdes,

da América Latina a

aúcde Mental com tb

italar e de res



Rpéaio E PR E

cidadania do doente mental. asao ni ma sd

No entantos a mais expressiva manifestação de” Époio
aos princípios que forteiam ete Projetorifertero «que-agura

apresentamos à esta Casas"É. spquramenta. a recente

resolução da Assemblgia Geral da ONU, de 17 PR Ra de
1991, dos "Princípiospara a Froteção de Éástoas com. Doernga
Mental e para o incremento da atenção em Saúde Mental!

hases universais de orientação para a implementação de

políticas sociais voltadas à questão da Saúde Mental.
Os avanços significativos que vem ocorrendo & nivel

da consciência popular sobre o assuntos bem como à nível das

legislações e das políticas de saúde mental municipais e de

outros Estados vem demonstrando c quão

ecriminatoór iassatrasadas e inefic são as práticas:

métodos e ts er amentos ainda haj ; em larga

ta no tratamento de coentes men acta

Este projeto de lei + uma vez aprovado, visa reforçar

cos avanços ata tão ES " inda-os na direção

ce uma reforma igui ica humaniz ra e moderrizadora de

ema de Saúde existente em mos
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